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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA Nº 005
de 14 de janeiro de 2021.

 
                                                                                                                WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no uso de suas atribuições legais, e;
 
                                                                                                                CONSIDERANDO o disposto no art. 98 da Lei Complementar Municipal nº
1.231/2017 que assegura o reajustamento dos benefícios previdenciários, anualmente, na mesma época em que se der o reajuste dos benefícios do Regime
Geral da Previdência Social com base na variação do INPC do IBGE, nos 12 (doze) meses anteriores;
 
                                                                                                                CONSIDERANDO a Portaria nº 477, de 12 de janeiro de 2021 do Ministério da
Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, Governo Federal, que dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS;
 
 

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Os benefícios pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2021,
em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco décimos por cento).
 
Parágrafo Único. Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 2020, serão reajustados de acordo com os percentuais
indicados no Anexo Único desta Portaria.
 
Art. 2º. Esta portaria não se aplica ao reajustamento dos benefícios aos quais seja assegurado o direito à paridade e extensão de vantagens, na forma do
artigo 200 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/2017.
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2021.
 

Botucatu/SP, 14 de janeiro de 2021.
 
 
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 

 
ANEXO ÚNICO
 
FATOR APLICÁVEL DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2021.
 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2020 5,45

em fevereiro de 2020 5,25

em março de 2020 5,07

em abril de 2020 4,88

em maio de 2020 5,12

em junho de 2020 5,39
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em julho de 2020 5,07

em agosto de 2020 4,61

em setembro de 2020 4,23

em outubro de 2020 3,34

em novembro de 2020 2,42

em dezembro de 2020 1,46
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